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            LAUDO  DE  AVALIAÇÃO   Nº  208.18 

 

   Cumprindo o R. mandado do MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível 

desta Capital, procedemos à avaliação dos bens abaixo descriminados, conforme citação 

nos autos nº 9273-96/2011, requerido por Condomínio Edifício Atlântida contra 

Hernan Fernandes Cechelero e outros, na forma como segue: 

 

Apartamento nº 73-B no 7º andar do bloco B do Edifício Atlântica, situado na Rua  Pedro 

Américo nº 175, com área construída privativa de 59,4100 m², área comum  de 12,4182 

m², área construída global de 71,8282 m², com as demais características  constantes na 

Matrícula nº 40.952 da 5ª Circunscrição do Registro de Imóveis de  Curitiba; IF 

83.605.021.093-5; que se avalia o IMÓVEL em   ......................................  R$ 231.000,00 

  

(DUZENTOS E TRINTA E UM MIL REAIS) 

 

 

                         Curitiba, 22 de Março de 2018. 

 

 

 
  

 

                

 

                                   SAUL TRÉGLIA JÚNIOR - 1º Avaliador Judicial 

 

 

 

 

 

 


